
INDICAÇÃO Nº 
3410
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a solicitação da cidadã andreense Zuleica Rodrigues de Moura, que reside no bairro de Santa Teresinha –SP, para que o Rio Tamanduateí, no período de chuvas não venha transbordar e alagar as casas do bairro em Santa Teresinha.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa medidas do Governo Estadual para que o Rio Tamanduateí  não venha alagar nos períodos de chuvas.

Tal fato, segundo a moradora do bairro Santa Teresinha, vem trazendo transtornos aos moradores daquela região, pois provoca perdas financeiras com o estrago dos móveis, doenças e a desvalorização dos imóveis da região.

O Rio atravessa os municípios de Santo André, Mauá, São Caetano e São Paulo, e quando chove a região sofre com as inundações.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Pontal, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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